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Estabelece limite máximo para adiantamen-

to sobre vencimentos, dando outras provi-

dencias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARAM, na 

uso de suas atributtções legais, 

RESOLVE: 

1.- Fica estabelecido o limite máximo de 60%(sessenta' 

por cento) sobre vencimentos do miis de novembro do corrente exerci 

cio; 

2.- Não será permitido efetuar adiantamentos sobre as' 

vencimentos correspondente ao môs de dezembro/76.' 

EDIFICIO DA ç-PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTIMO 

DO PARANA, aos 02 dias do m6s de dezembro de 1976. 
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